
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 
LEI Nº,2.879, de 20 de Maio de 2026.

DISPÕE SOBRE: a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 188.633,21 (cento e oitenta e oito mil seiscentos e trinta
e três reais e vinte e um centavos), para abertura de dotação orçamentária
referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de Saúde, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária: .

ABERTURA DE CRÉDITOADICIONAL ESPECIAL

02 05 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
416 10.302.0025.2041.0000 Auxílio Financeiros a Entidades de Saúde 188.633,21

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PJ F.R.: O 05 81
05 TRANSF E CONV FEDERAIS-VINCULADOS
300 190 PORTARIA GM/MS Nº 9.760

Art. 2º. O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com
recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação,apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso II, 8 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União
repassados na modalidade “Transferências Fundo a Fundo” (MAC), sob a portaria
GM/MS 9.760.

Art. 3º. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de
2.026/2.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para O

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Art. 4º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõesem contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 20 de Maio de 2026. o

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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